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Apresentação

No dia 29 de junho de 2.020, às 17:30, na sala virtual Direito Tributário, Financeiro e
Processo I, ocorreu a apresentação dos pôsteres. Tivemos um total de 14 trabalhos
apresentados, com muitos temas relevantes sendo debatidos e com discussões muito
profícuas.

Ressaltemos a importância desses debates e a relevância da iniciativa do CONPEDI que,
pioneiramente, transformou o encontro presencial anteriormente marcado para o Rio de
Janeiro em um bem sucedido evento on line, neste ano que vivemos uma Pandemia, que nos
impôs o isolamento social.

O primeiro tema debatido foi sobre a (In) constitucionalidade da extinção do ICMS à luz do
pacto Federativo, tendo em vista a reforma tributária que se avizinha e as duas Propostas de
Emendas à Constituição que preveem a extinção do ICMS. 

Na sequência analisamos poster sobre a Execução Fiscal e a sua ineficiência na arrecadação
dos créditos devidos às Fazendas Públicas, já que mais de 40% dos processos em tramitação
são Execuções Fiscais e a recuperação dos valores em cobro se mostra pífia, só aumentando
quando os entes públicos lançam parcelamentos incentivados, com grandes redução de
multas, juros e outros encargos.

O terceiro poster nos mostrou a relação entre o Plano Diretor/2008 e o Plano Plurianual 2010-
2013 em Belém do Pará. O próximo poster analisou tema atualíssimo, sobre o Fato do
Príncipe e o Direito Tributário diante a Pandemia do Covid 19. De fato, Tribunais de todo o
país foram buscados por Contribuintes visando postergar o pagamento de Tributos durante a
Pandemia.



Na quinta apresentação discutimos sobre a Tributação e a Sustentabilidade Ambiental, tema
também bastante atual quando se trata da proteção do meio ambiente por meio de incentivos
fiscais e “tributos verdes”.

No sexto poster tivemos a análise da cobrança da taxa de coleta de resíduos sólidos, quando
grandes geradores são notificados acerca da cessação da prestação do serviço público. No
sétimo analisamos o Dever Fundamental de pagar Tributos e as políticas públicas, tema
também bastante sensível no momento atual, em que os Entes Públicos estão tendo grandes
gastos com a área de saúde devido à Pandemia.

Iniciamos o segundo bloco de apresentações voltando ao tema das Execuções Fiscais, com
uma abordagem da análise econômica do direito. De fato, discutiu-se se vale a pena ajuizar
executivos fiscais de valores muito baixos, ou em que não se tenha localizado anteriormente o
devedor ou bens passíveis de penhora. 

Na sequência discutimos sobre os incentivos fiscais concedidos no Estado de Goiás. Dando
seguimento, discutimos sobre uma novidade trazida pelos Código de Processo Civil de 2015,
os Negócios Jurídicos Processuais e sua aplicabilidade nas Execuções Fiscais.

O décimo primeiro poster analisou o interessante planejamento tributário utilizado pela
Heineken na aquisição da Brasil Kirin. O próximo poster também abordou tema muito
importante no direito tributário sobre o limite das multas e a vedação ao confisco.

O penúltimo poster abordou o processo administrativo tributário no Estado de Mato Grosso
do Sul como instrumento de solução alternativa de conflitos. Já o último abordou a resistência
aos tributos, tendo a sonegação como subterfúgio. 



Desse modo, terminamos os trabalhos no horário estabelecido e com a certeza de termos tido
a oportunidade de realizar discussões riquíssimas sobre os temas mais atuais que envolvem o
Direito Tributário, Financeiro e Processo.

Ramon Rocha

Rogerio Mollica



0

A LEGALIZAÇÃO DE JOGOS DE AZAR E CASSINOS NO BRASIL E A
FORMAÇÃO DE RECEITA PARA O FISCO.

Rosemary Cipriano Da Silva1

Bernardo Aloisio Silva Nunes

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Os cassinos e jogos de azar são legalizados em diversos países do mundo. Um exemplo dessa
legalização vem dos Estados Unidos da América, que registra movimentações que
ultrapassam os $150 (cento e cinquenta) bilhões de dólares por ano, segundo a revista The
Economist.

Almeja-se alcançar neste trabalho uma real consideração acerca da legalização e tributação de
jogos de azar e cassinos no Brasil.

Décadas atrás, os jogos mencionados eram legalizados e traziam diversos benefícios para
economia do país. Quais os benefícios e malefícios da liberação de jogos de azar no Brasil?
Qual o impacto tributário e econômico com essa possível legalização?

Por um lado, são inúmeros os benefícios de cassinos e jogos de azar, quando legalizados,
fomentando o turismo, arrecadando bilhões de reais em impostos, criando milhares de
empregos e servindo de lazer para quem se identifique com os jogos. Além disso, as
autoridades já reconhecem que mesmo sendo proibidos várias pessoas administram os jogos
de azar como máquina caça níquel por todo território. Esses jogos ilegais atingem a
movimentação de cerca de R$16 bilhões de reais todo ano.

Por outro lado, especialistas afirmam que os cassinos serviriam como uma nova forma de
lavagem de dinheiro, ainda mais fácil para criminosos, fortalecendo o tráfico de armas e
drogas e os inúmeros casos de corrupção na política no país. Além disso, o estímulo ao vício
seria muito grande. Pessoas sem controle perderiam todo seu patrimônio com muita
facilidade.O objetivo geral da presente pesquisa é analisar se seria viável a regulamentação e
legalização dos jogos que operam por todo país de forma ilegal e por isso não arrecadam
impostos.

Observar se, de fato, a legalização dos cassinos e, consequentemente, a arrecadação de
tributos resolveria vários problemas sociais visto o alto valor movimentado ilegalmente com
as apostas.A metodologia utilizada foi teórica-bibliográfica e o tipo metodológico empregado
foi o jurídico-descritivo, com levantamento doutrinário de obras nacionais e internacionais e
observância do entendimento jurisprudencial dos Tribunais Superiores. Milhares de pessoas,
mesmo que ilegalmente, praticam os jogos de azar e cassinos clandestinos. Desta forma, a
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sociedade já está “exposta” ao lado ruim: vício, perda de patrimônio, corrupção por agentes
do governo que deveriam fiscalizar, etc.

Desta forma, não legalizando e regularizando a modalidade, não existe arrecadação por parte
do poder público.

Além disso, o Brasil passa por um momento de reconstrução econômica sendo assim o
investimento, geração de empregos e demanda de turismo que os cassinos trariam ao país
seriam astronômicos.

Conclui-se que a legalização do entretenimento se faz necessária no momento atual, visto que
o país necessita das mais variadas formas de gerar empregos investimentos e renda, contudo,
a regulamentação deve ser rígida para evitar ao máximo a incidência de crimes como lavagem
de dinheiro e corrupção por meio dos jogos.

Palavras-chave: Cassinos, Jogos-de-azar, Consequências-da-liberação-cassinos-no-Brasil
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